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PROJETO DE LEI Nº 0022/2022  
Em, 28 de janeiro de 2022 

 
DISCIPLINA O USO DAS VIAS PÚBLICAS POR 
VEÍCULOS EM VISÍVEL ESTADO DE 
ABANDONO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
CABO FRIO E REVOGA A LEI Nº 2.705/16.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Disciplina o uso de vias públicas por veículos de propulsão humana, 

animal, motorizado ou não e em condições de visível estado de abandono, apresentando 
as características elencadas nesta Lei, razão pela qual serão considerados abandonados, 
e, portanto, removidos os que forem encontrados nas seguintes condições: 

I - veículos motorizados ou não, estacionados em via pública sem placas de 
identificação; 

II - veículos motorizados ou não, apresentando uma ou mais das seguintes 
situações: 

a) sem identificação do nº de chassi; 
b) sem identificação do nº do motor; 
c) com registro de comunicação de venda no sistema informatizado do 

DETRANNET, BIN (Base de Identificação Nacional), DETRAN, com identificação do 
comprador ou não. 

III - veículos motorizados ou não, que apresentem débitos fiscais registrados no 
sistema DETRANNET ou BIN (Base de Identificação Nacional), impostos, multas, 
taxas, entre outros; 

IV - veículos motorizados ou não, caracterizando o visível estado de abandono, 
com aparência externas e/ou internas identificadas a olho nu pelo mal estado de 
conservação; 

V - veículos de propulsão humana ou animal encontrados em qualquer uma das 
condições do inciso IV deste artigo. 

 
Art. 2º - Os veículos encontrados em vias públicas, identificados pelo mal estado 

de conservação e abandono, serão removidos ao pátio do concessionário do município e 

levado à hasta pública, decorridos noventa (90) dias após o seu recolhimento, e não ser 

procurado pelo seu proprietário ou por seu representante legal. 
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§ 1º Fica dispensada a notificação dos proprietários ou possuidores nos casos 

enquadrados no inciso III do artigo 1.275 da Lei Federal nº 10.406/02. 

 

§ 2º São agentes da autoridade de trânsito competentes para lavrar o auto de 

identificação de características de abandono e remoção da via pública: 

I - Agentes de Trânsito; 

II - Policiais Militares. 

 

§ 3º Removido ao pátio concessionário do município o veículo abandonado só 

poderá ser retirado mediante o cumprimento das seguintes obrigações: 

I - em até 60 (sessenta) dias da data da apreensão, por quem se apresente como 

proprietário, possuidor ou representante legal do veículo, devidamente identificado 

pelos meios em direito admitido ou por procurador devidamente habilitado através de 

procuração pública, trazendo provas de que o objeto abandonado é de sua propriedade; 

II - mediante o pagamento do transporte do veículo do local da apreensão até o 

pátio concessionário e o pagamento das despesas de guarda; 

III - em caso do objeto abandonado ser um veículo automotor, além dos 

pagamentos contidos no inciso II acima, será exigido o pagamento das multas caso tiver 

registro, seguro obrigatório e demais taxas devidas, observando o seguinte: 

a) em caso de veículo automotor com registro de venda comunicada, somente será 

transferida a propriedade. 

b) em caso de impossibilidade de recuperação, o veículo somente será liberado 

após a respectiva baixa junto ao órgão de trânsito competente. 

IV - O veículo apreendido somente será retirado do pátio sobre guinchos 

plataforma ou sobre carroceria, vedado uso de cordas, correntes ou cambão. 

 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a nomear comissão de leilão de 

veículos apreendidos. 

 

Art. 4º - Os recursos obtidos com o leilão desses objetos/veículos serão 

depositados na conta do Fundo Municipal de Trânsito para investimentos em 

manutenção de sinalização de trânsito, campanhas de educação para o trânsito e outras 

despesas elencadas nos art. 320 da Lei Federal nº 9.503/97. 

 

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará as disposições necessárias para a 

efetiva aplicação da presente Lei. 

 

 aLegislativo - www.assesi.com Página(s) 2 de 3 
 



 

 

 

 
Câmara Municipal de Cabo Frio 

Av. Assunção, 760 - São Bento - CEP: 28906-200 - CABO FRIO\RJ 

CNPJ: 29.880.739/0001-17 - Tel: (22) 2640-0700 - Site: cabofrio.legislativomunicipal.com 

  

Art. 6º - A administração pública deverá dar ampla divulgação da presente Lei nos 

meios de comunicação do município, sessenta (60) dias antes da sua vigência. 

 

Art. 7º - Os gastos com a presente Lei terão como fonte de custeio, dotação 

orçamentária.  

 

Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 

2.705/2016. 

 

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a publicação. 

 
Sala das Sessões, em 28 de janeiro de 2022. 

 
 

LUIS GERALDO SIMAS DE AZEVEDO 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA: 

         Esta medida visa, sobretudo, dar mais autonomia ao município de 
fiscalizar os veículos abandonados na cidade. 

         Com esta regulamentação, manterá a cidade limpa, sem a poluição visual, 
e desobstrui as ruas, dando um ar de organização e limpeza, contribuindo, sobre 
maneira, para o livre estacionamento nas ruas desta cidade. 

         O abandono de veículos, principalmente em mau estado de conservação 
nas vias públicas de Cabo Frio é indício de que o veículo está quebrado e o valor do seu 
conserto poderá sobrepor o preço do veículo, assim sendo mais fácil para o dono do 
automóvel, abandoná-lo em qualquer lugar. 

         Esta constância está se tornando um hábito, que além de deixar a cidade 
feia e insalubre, ocupam ainda os poucos espaços existentes para estacionar e além de 
trazer insegurança para o munícipe. 
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